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54 0220027 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DE CASTANHAL CASTANHAL 493.236,02
55 0007641 ABSJ CASTANHAL 152.504,25
56 6557406 SESPA 3 RPS CASTANHAL 6.045,98
57 2752867 HEMOPA CASTANHAL CASTANHAL 13.402,69
58 2328992 HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUIA CONC. DO ARAGUIA 31.101,25

 

59 6491278 SESPA 12 RPS CONC. DO 
ARAGUIA 1.454,72

60 2757214 HOSPITAL DR AFONSO RODRIGUES IG. MIRI 46.940,71
61 9633758 HOSPITAL GERAL DE IPIXUNA DO PARA IPIXUNA DO PARÁ 29.421,91
62 0179817 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO TAPAJOS ITAITUBA ITAITUBA 792.295,93
63 2312069 HOSPITAL SAMARITANO JACUNDÁ 39.691,03
64 7712103 HOSPITAL NOVE DE ABRIL NA PROVIDENCIA DE DEUS JURUTI 21.490,80
65 5462150 POLICLINICA NATEA CARAJAS MARABÁ 41.675,00

66 5599504 HOSPITAL REGIONAL DO SUDESTE DO PARA DR 
GERALDO VELOSO MARABÁ 420.004,32

67 6537219 SESPA 11 RPS MARABÁ 149.711,01
68 2752875 HEMOPA MARABÁ MARABÁ 5.462,61
69 2619717 HOSPITAL DA DIVINA PROVIDENCIA MARITUBA 207.979,60

70 9706291 BARCO HOSPITAL PAPA FRANCISCO NA PROVIDENCIA 
DE DEUS OBIDOS 12.395,10

71 4853296 HOSPITAL REGIONAL MENINO JESUS ORIXIMINA 166.001,02

72 4190203 HOSPITAL REGIONAL DA PA 279 OURILANDIA DO 
NORTE 273.684,62

73 7563701 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO LESTE DO PARA PARAGOMINAS 189.900,27
74 5498465 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO ARAGUAIA REDENÇÃO 257.307,92
75 3796221 HEMOPA REDENÇÃO REDENÇÃO 7.231,08
76 4443047 HOSPITAL REGIONAL DE RIO MARIA RIO MARIA 46.985,67

77 2314819 HOSPITAL REGIONAL DR OLIMPIO CARDOSO DA 
SILVEIRA SALINÓPOLIS 50.337,64

78 7571313 HOSPITAL DE CUSTODIA E TRATAMENTO PSIQUIATRICO SANTA IZABEL DO 
PARÁ 50.623,29

79 7596308 COLONIA PENAL AGRICOLA DE SANTA IZABEL SANTA IZABEL DO 
PARÁ 99.265,91

80 7596316 CENTRO DE RECUPERAÇÃO PENITENCIARIA DO PARÁ III SANTA IZABEL DO 
PARÁ 43.050,23

81 5585422 HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO AMAZONAS DO PA DR 
WALDEMAR PENNA SANTARÉM 924.927,06

82 2330156 UNIDADE DE REFERENCIA ESPECIALIZADA SANTAREM SANTARÉM 43.564,30
83 6557481 SESPA 9 RPS SANTARÉM 109.245,45
84 2752905 HEMOPA SANTAREM SANTARÉM 11.257,33

85 6671160 5 CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ

SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ 4.529,50

86 6671136 SESPA 2 RPS STA IZABEL 17.918,25

87 2314436 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TAUA STO ANTONIO DO 
TAUÁ 52.768,00

88 6779069 HOSPITAL GERAL DE TAILANDIA TAILANDIA 87.947,50
89 2752883 HEMOPA TUCURUI TUCURUI 1.894,10
90 2621614 HOSPITAL REGIONAL DE TUCURUI TUCURUÍ 147.860,61
91 2950332 POLICLINICA DE TUCURUI NATEA TUCURUÍ 61.139,49
92 2616513 HOSPITAL SAO FRANCISCO ULIANÓPOLIS 135.326,77

 
QNT TOTAL CADASTROS 13.014.697,58

FONTE: INVESTSUS
Protocolo: 1289431

PORTARIA Nº 159, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 115 da Constituição Estadual do 
Pará;
CONSIDERANDO o artigo 149 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Resolução nº 18.784/2016 do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará;
RESOLVE:
I– Instaurar a Tomada de Contas Especial, nomeando os servidores Marcio 
Roni Correa Lima, matrícula nº. 54189029/1 (Presidente), Maria Lucilene 
Resque Ramos, matrícula nº 54191856/1 (Membro), e Susana Gomes de 
Lima Andrade, matrícula n° 57190611/1 (Membro), juntamente com a 
suplente Walessa Miranda de Holanda Pegado, matrícula n° 5983906/1, 
para promover a apuração dos fatos relacionados ao processo n° 
2018/139771, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano 
ao erário, a formalização, a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório Conclusivo, referente ao Convênio n° 35/2018, celebrado com 
a Prefeitura Municipal de Brasil Novo, quanto à irregularidade das contas 
apresentadas, conforme o art. 2° da Resolução nº 18.784/2016 do TCE/PA.
II– A Comissão terá amplos poderes para requisitar documentos, acessar 
dados e informações, realizar todos os procedimentos necessários ao fiel 
cumprimento de seus objetivos institucionais, podendo ainda, solicitar 

auxílio técnico de qualquer profissional especialista em determinada área, 
conforme a necessidade;
III- A Comissão deverá concluir os trabalhos com a apresentação de 
relatório conclusivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias;
IV– Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1289483
PORTARIA Nº 095 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3706280.
R E S O L V E:
PERMUTAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados 
abaixo.

CESSAR
 

CONCEDER
 

 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO
 

A CON-
TAR

MATRÍ-
CULA NOME LOTA-

ÇÃO
 

A CONTAR

5918303/1
NEILA 

CARDOSO 
AQUINO 2º CRS PUBLI-

CAÇÃO
57215383/2

MARCELO 
DA SILVA 
AZEVEDO 2º CRS PUBLICAÇÃO  

                         

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
29.01.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA
PORTARIA Nº 096 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3662156.
R E S O L V E:
PERMUTAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados 
abaixo.

CESSAR
 

CONCEDER
 

 

MATRÍ-
CULA NOME LOTAÇÃO

  A CONTAR
MATRÍ-
CULA NOME LOTAÇÃO

 
A CONTAR

55586794/1
 

ADMILSON 
DE JESUS 

BAIA 
GUIOMA-

RINO
 

STRAN PUBLICAÇÃO 55586606/4

ANDREA 
LETICIA 
EVAN-

GELISTA 
TAVA-
RES

DIVISÃO 
DE SERV. 

HOSPITAL.
PUBLICAÇÃO

                             

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
29.01.2026.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA
PORTARIA Nº 097 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3673450.
R E S O L V E:
PERMUTAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(Sessenta por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados 
abaixo.


